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I  -  PROTECCIÓN DE DATOS EN BRASIL



 Constituición (1988)

 Ley de Habeas Data (1997)

 Codigo de Defensa del Consumidor (1990)

PROTECCIÓN  DE DATOS 
PERSONALES EN BRASIL



Título II - Dos Direitos e Garantias Fundamentais
 Capítulo I - Dos Direitos e Deveres Individuais e Coletivos

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, assegurado o 
direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de dados e das 
comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses e na forma que a 
lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;

CONSTITUCIÓN (1988) 



Artigo 5.

LXXII - conceder-se-á "habeas-data":

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 
constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter 
público;

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, judicial 
ou administrativo;

CONSTITUCIÓN (1988) 



•Non hay una ley general de protección de datos

•Existen diversas normas sectoriales

•Non hay una cultura de protección de datos personales

•En numerosas ocasiones, el tratamiento de datos personales é percibido 
como una vía de inclusión social

•E-government y Tecnofilia

PROTECCIÓN DE DATOS EN BRASIL



NACIMIENTOS SIN REGISTRO CIVIL EN BRASIL



Lei 9.454/97  

Registro de Identidade Civil

REGISTRO ÚNICO DE IDENTIDADE CIVIL



II  -  PROTECCIÓN DEL 
MENOR



PIRÁMIDE DE POBLACIÓN



1927 - Código de Menores (Decreto 17.943-A)

1979 - Reforma do Código de Menores (Lei 6.697.79)

LEGISLACIÓN



Constituição Federal - 1988

Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança e ao 
adolescente, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, 
ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência 
familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, 
discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão.

CONSTITUICIÓN



Do Direito à Liberdade, ao Respeito e à Dignidade

Art. 15. A criança e o adolescente têm direito à liberdade, ao respeito e à dignidade como pessoas humanas 
em processo de desenvolvimento e como sujeitos de direitos civis, humanos e sociais garantidos na Constituição e 
nas leis.

Art. 16. O direito à liberdade compreende os seguintes aspectos:

I - ir, vir e estar nos logradouros públicos e espaços comunitários, ressalvadas as restrições legais;
II - opinião e expressão;
III - crença e culto religioso;
IV - brincar, praticar esportes e divertir-se;
V - participar da vida familiar e comunitária, sem discriminação;
VI - participar da vida política, na forma da lei;
VII - buscar refúgio, auxílio e orientação.

Art. 17. O direito ao respeito consiste na inviolabilidade da integridade física, psíquica e moral da criança e do 
adolescente, abrangendo a preservação da imagem, da identidade, da autonomia, dos valores, idéias e crenças, dos 
espaços e objetos pessoais.

ESTATUTO DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE - LEI 8.069/90



Art. 17. O direito ao respeito consiste na inviolabilidade da integridade física, psíquica e moral da criança e do 
adolescente, abrangendo a preservação da imagem, da identidade, da autonomia, dos valores, idéias e crenças, dos 
espaços e objetos pessoais.

Art. 16. Ningún niño será objeto de injerencias arbitrarias o ilegales en su vida privada, su familia, su domicilio o 
su correspondencia ni de ataques ilegales a su honra y a su reputación.

Convención Internacional sobre los Derechos del Niño, art. 16 (1989)

ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - LEI 8.069/90



Privacidade do menor - faz referência à uma concepção de privacidade que evoca a liberdade, a autonomia, o 
isolamento como pressupostos para o livre desenvolvimento da personalidade

PRIVACIDADE DO MENOR



III  -  VIGILANCIA









Setor público



Sistemas de controle de acesso

Sistemas de controle de frequência

BIOMETRIA



MOLINETE CON BIOMETRÍA



•Sistema de acompanhamento da frequência 
escolar (SAFE), ligado ao programa Bolsa Família

•Número de Identificação Social (NIS) 

SISTEMA PRESENÇA



ACORDO MERCOSUR
IMPLEMENTACIÓN DE BASES DE DATOS COMPARTIDAS DE NIÑOS, 

NIÑAS E ADOLESCENTES EN SITUACIÓN DE VULNERABILIDAD



ACORDO MERCOSUR
IMPLEMENTACIÓN DE BASES DE DATOS COMPARTIDAS DE NIÑOS, 

NIÑAS E ADOLESCENTES EN SITUACIÓN DE VULNERABILIDAD



CENSO ANUAL DE LA EDUCACIÓN



CENSO ANUAL DE LA EDUCACIÓN



•La privacidad del menor és más cercana a la liberdad personal y al libre desarollo de la 
personalidad.

•En Brasil, politicas de inclusión social como tambiém misuras de control y seguridad 
privada pueden afectar la privacidad de los menores.

•La mancanza de una cultura de protección de datos y de reglas más específicas en 
respecto facilitan la creación de sistemas informáticos sin la consideración del riesgo a la 
privacidad de los menores.

•La Ley de menores y la Constituición pueden ser utilizadas para efectuar la ponderación 
entre las misuras de controle e vigilancia de menores y la sua privacidad.

CONCLUSIONES


